
O JORNAL DO SUDOESTE 
confirma a autenticidade do (s) documentos (s) 
quando visualizado diretamente no portal https:
//www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais

PÁGINA CERTIFICADA

01 de outubro de 2021

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:33 horas do dia 01/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3CA6-893D-19DF-FDBA-026D ou utilize o código QR.

7
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2021 • ANO XVI | N º 1943 LICITAÇÕES - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

AVISO DO RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021 

 
O Município de Caculé/Prefeitura, Estado da Bahia, em acordo com Lei 10.520/2002, Decreto 
Federal nº 10.024/19, Decreto Municipal nº 1.650/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e, 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações, através do pregoeiro 
municipal, torna público o Resultado e Adjudicação da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 021/2021, cujo objeto é o registro de preços objetivando a contratação de pessoa 
jurídica visando a execução de serviços mediante a locação de máquinas pesadas e por hora 
trabalhadas para atender às demandas da Secretaria de Obras e Saneamento deste Município. 
Realizado no dia 17 de setembro de 2021, na Sala de Reuniões de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Caculé, localizada na Rua Rui Barbosa, 26 – CENTRO – Caculé – Bahia, através da 
plataforma licitações-e sob o link www.licitacoes-e.com.br. Tendo como vencedor(s) a(s) 
empresa(s): CACTOS ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito priva 
inscrita no CNPJ sob o n° 20.795.839/0001-70, com um valor total de R$ 1.800.420,00 (um 
milhão, oitocentos mil, quatrocentos e vinte reais). O prefeito adjudica o objeto desta licitação 
a referida empresa por haver intenção de recurso. Caculé, 01 de outubro de 2021. Pedro Dias 
da Silva – Prefeito Municipal. 
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